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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – ESCOLHA DE PREÇO 

 

 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 
 

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a Aquisição de kit’s 

humanitários: 400 cestas básicas, 200 colchões. 100 kit de higiene pessoal, 63 kit de limpeza, 50 

redes de dormir, para atender a população afetada pelas intensas chuvas que ocasionaram danos 

e prejuízos nesta municipalidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

nos documentos abaixo: 

 

Documento de Formalização da Demanda  

Termo de Referência e modelo de  Estimativa da Despesa 

Certidões de Regularidade Fiscal e Habilitação jurídica 

 

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco  nas 

Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou 

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei 

previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de 

certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for 

o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

http://bannach.pa.gov.br/
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termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada 

na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão 

de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; VII - justificativa 

de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso VIII do 
artigo 75 da Lei nº 14133/2021. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao atendimento 
da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 
contado da data de ocorrência da emergência ou 
da calamidade, vedadas a prorrogação dos 
respectivos contratos e a recontratação de 

http://bannach.pa.gov.br/
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                                                                         ESTADO DO PARÁ 

                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE BANNACH 
                        GABINETE DA PREFEITA 

 

Prefeitura Municipal de Bannach 

                                                Internet: http://bannach.pa.gov.br/ 

empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso; 

 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
 

Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado, 

além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a inexigibilidade ou 

dispensa de licitação por meio de parecer técnico, quando for o caso. 

Em analise aos presentes autos, observamos os preços apresentados pela empresa,  estão 

compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. 

Considerando que neste município, dado a dificuldade na contratação de empresas que 

atendam a necessidade do município para Aquisição de kit’s humanitários: 400 cestas básicas, 200 

colchões. 100 kit de higiene pessoal, 63 kit de limpeza, 50 redes de dormir, para atender a população 

afetada pelas intensas chuvas que ocasionaram danos e prejuízos nesta municipalidade, encontramos 

uma empresa, com custos razoáveis, atende as necessidades objeto da pretensa contratação e se 

qualifica nos termos exigidos pela Lei 14.133/21, no que diz respeito: Requisitos de habilitação, Custos 

Razoáveis, Credibilidade no Mercado, Eficiência nos Trabalhos executados; 

Considerando que a empresa: C. LEITE RIBEIRO LTDA, CNPJ: 39.777.444/0001-73, vem há 

anos prestando serviços para Órgãos Públicos nesta região. 

Considerando que a empresa acima citada, atende perfeitamente às necessidades deste 

município. 

IV -DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no 

mercado devido a natureza do Objeto do procedimento. 

O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi R$ 

188.900,00 (cento e oitenta e oito mil e novecentos reais)., conforme tabela abaixo. 

Meta 1 - KITS CESTAS DE ALIMENTOS – Quantidade 400 Cestas Básicas 

KITS CESTAS DE ALIMENTOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA 
QUANT. 

ITENS 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  

http://bannach.pa.gov.br/
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1 
 Arroz, tipo 1, classe longo fino, beneficiado, 
polido, procedência nacional e ser de safra 
corrente 

Pacotes de 1 kg 
PRATO 
REAL 

3200  R$       7,00   R$      22.400,00  

2 

Feijão, tipo 1, classe cores, natural, novo. de 
procedência nacional e ser de   safra   
corrente.   isento de mofo, de odores 
estranhos e de substâncias nocivas 

Pacotes de 1 kg TIO ZE 1200  R$       8,00   R$        9.600,00  

3 
Óleo vegetal comestível, matéria prima soja, 
aplicação da culinária em geral, tipo 
refinado. 

Garrafas de 900 
ml 

SOYA 400  R$       7,49   R$        2.996,00  

4 

Macarrão, tipo comum, formato espaguete, 
à base de farinha de trigo. o produto deve 
ser fabricado com matéria prima de 
qualidade, isenta de matéria terrosa, 
parasitas e em perfeito estado de 
conservação 

Pacote de 500g PAULISTA 1200  R$       3,78   R$        4.536,00  

5 
Açúcar, tipo cristal, características adicionais 
sacarose de cana de açúcar 

Pacotes de 1 kg 
HIPERCLA

RO 
800  R$       8,90   R$        7.120,00  

6 

Leite em pó,tipo integral, embalagem 
aluminizada. o produto deve estar de acordo 
com as normas da vigilância sanitária quanto 
a produção, embalagem, rotulagem e 
informação nutricional, e de acordo com as 
normas do ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento 

Pacotes de 200g CCGL 3200  R$       8,00   R$      25.600,00  

7 
Carne bovina em conserva em latas, produto 
próprio para consumo humano e em 
conformidades com a legislação em vigor 

Latas de 320g FIAMBRE 1600  R$     10,50   R$      16.800,00  

8 

Café, tipo moído, torrado, embalagem 
aluminizada interna embalado a vácuo., 
devidamente selecionado, beneficiado, 
torrado e moído. O produto deve estar 
dentro das normas legais. 
Apresentarcertificação independente 
acreditada por instituição oficial 
competente. 

Pacotes de 500g MARATA 800  R$       7,99   R$        6.392,00  

9 
Biscoito tipo cream cracker, à base de: 
farinha de trigo, açúcar, amido de milho. 

Pacotes de 345g LIANE 1600  R$       5,75   R$        9.200,00  

10 

Farinha de mandioca, subgrupo grossa, 
podendo ser do grupo seca ou d’água, 
Rotulagem contendo peso líquido, nome 
CNPJ do fabricante, prazo de validade 

Pacotes de 1 kg BRASIL 800  R$       7,49   R$        5.992,00  

11 
Salsicha em lata, rotulagem contendo peso 
liquido de 300g, peso drenado de 180g e 
informação nutricional, primeira qualidade 

Lata de 180 g. 
Peso drenado 

VIENA 1600  R$       6,50   R$      10.400,00  

12 
Custo logístico (embalagem, adesivagem e 
entrega) 

Unidade DIVERSA 400  R$       5,99   R$        2.396,00  

VALOR DO KIT CESTA BÁSICA: R$ R$ 123.432,00   

Meta 2 – Colchão Solteiro D20 - quantidade: 200 colchões 

http://bannach.pa.gov.br/
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ITEM. ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA 
QUANT. 

ITENS 
VALOR 
UNIT.  

VALOR TOTAL 

1 

Colchão de solteiro – D20 revestido em tecido 
liso de poliéster, com dimensões mínimas 
0,78m x 1,88m x 0,14m. Antimofo. Densidade 
28 KG/m³ 25,2 mínimo; tensão: Kpa 90 
mínimo. Alongamento 120% mínimo, 
rasgamento n/m 450 mínimo, resistência 40% 
mínimo, deformação permanente 90% 
Máximo, suporte de carga 65% N, 180 
mínimo, fator de conforto 2,1 mínimo, perda 
de suporte 30% máximo. Etiqueta costurada 
e nesta deve constar obrigatoriamente 
informações do fabricante, marca do 
produto, dimensões do colchão, densidade 
nominal, suporte de carga (força de 
identificação), data de fabricação, 
composição de tecido, selo do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - INMETRO e prazo de 
garantia de no mínimo 1 (um) ano 

Colchão de 
solteiro – D20 

PLUMATE
X 

200  R$  230,99   R$      46.198,00  

TOTAL R$    46.198,00   

Meta 3 . Kit de Higiene – quantidade: 100 kit’s 

  

ITEM. ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA 
QUANT. 

ITENS 
 VALOR 

UNIT. R$  
 VALOR 

TOTAL R$  

1 
SABONETE, aspecto físico sólido, peso 90 g 
com perfume. 

Sabonete 90g IARA 100  R$       2,10   R$            210,00  

2 

ESCOVA DENTAL, material cerdas náilon, 
material cabo plástico, tipo cabo reto, 
formato cabeça retangular, com cantos 
arredondados, aplicação adulto, 
características adicionais cabo ligeiramente 
flexível, características adicionais 
comprimento 20cm, 4 fileiras tufo, total 36 
tufos, tipo cerdas macia, da mesma altura, 
extremidades arredondadas. 

Escova Dental SQ 100  R$       3,95   R$            395,00  

http://bannach.pa.gov.br/
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3 

CREME DENTAL, em creme, uso adulto 
pesando 90g, menta, composto de flúor, 
laurel sulfato de sódio, sacarina sódica, agua 
sorbitol, composição, aromática, 
polietilenoglicol, carboxiivetilcelulose, 
dióxido de silício, corantes, fluoreto de sódio, 
providos de tampa plástica que permita o 
controle de escape do produto e com vedação 
perfeita.Embalado em caixa papel cartão 
plastificada trazendo externamente os dados 
na identificação na língua portuguesa, 
procedência número de lote, validade, 
número de registro no ministério da saúde e 
selo da Associação Brasileira de odontologia – 
ABO. 

Creme dental CLOSEUP 100  R$       4,15   R$            415,00  

4 
TOALHA DE BANHO, material 100% algodão, 
comprimento 120cm e largura 70 cm. 

Toalha de Banho 
COPA 
LIMPA 

100  R$     38,90   R$        3.890,00  

5 

PAPEL HIGIENICO, material em celulose 30 
cmlargura 10 cm, tipo picotado folhas 
simples, cor branca, macio e sem perfume 
(pacotes com 04unidades) 

Papel higiênico NOTAVEL 100  R$       3,99   R$            399,00  

6 
ABSORVENTE HIGIENICO, tipo normal com 
abas,características adicionais adulto, com 
gel, alta proteção (pacotes com 8 unidades) 

Absorvente 
SEMPRE 

LIVRE 
100  R$       4,55   R$            455,00  

7 
DESODORANTE ANTTRANSPIRA NTE, tipo 
rollon, contendo no mínimo 50 ml 

Desodorante MAXX 100  R$     10,90   R$        1.090,00  

TOTAL R$      6.854,00   

Meta 4. Kit de limpeza – quantidade: 63 kit’s 

ITEM ESPECIFICAÇAO APRESENTAÇÃO MARCA 
QUANTID
ADE DOS 

ITENS 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TOTAL   

1. 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LITROS. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

Saco Plástico CRISTAL 63  R$       4,55   R$            286,65  

2. VASSOURA. Vassoura CONDOR 63  R$     13,70   R$            863,10  

3. RODO. 30CM Rodo REDEX 63  R$     17,00   R$        1.071,00  

4. PÁ COLETORA DE LIXO. Pá IMPLAST 63  R$       5,93   R$            373,59  

5. SABÃO EM BARRA. Sabão em Barra OESTE 63  R$     11,25   R$            708,75  

6 PANO DE LIMPEZA. Pano de Limpeza 
COPA 
LIMPA 

63  R$       9,95   R$            626,85  

7. BALDE DE 8 LITROS. Balde  
MILENIU

M 
63  R$     14,33   R$            902,79  

8. LUVA DE BORRACHA. Luva 
MUCAMB

O 
63  R$       4,95   R$            311,85  

9. SABÃO EM PÓ 500MG. Sabão em Pó UZZULIM 63  R$       3,49   R$            219,87  

10 ESPONJA MULTIUSO. Esponja  PERTUTO 63  R$       1,00   R$              63,00  

11 ESPONJA DE AÇO Esponja de Aço ASSOLAN 63  R$       2,85   R$            179,55  

TOTAL R$      5.607,00   

Meta 5 – Rede de dormir – Quantidade 50 redes 

http://bannach.pa.gov.br/
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ITEM. ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO MARCA 
QUANT. 

ITENS 
 VALOR 

UNIT. R$  
 VALOR 

TOTAL R$  

1 

Rede de descanso com dimensões de 2,60 m 
x 1,50 m (só tecido) e comprimento total de 
3,90 m (punho a punho). Capacidade máxima 
de carga: 140 kg. Composição: 100% algodão. 
Distância ideal dos ganchos: De 2,90 m a 3,30 
m. Altura ideal dos ganchos: 
Aproximadamente 1,90 m 

Rede 
COPA 
LIMPA 

50  R$ 136,18   R$        6.809,00  

TOTAL R$      6.809,00   

       

TOTAL GERAL DA PROPOSTA R$: CENTO E OITENTA E OITO MIL E NOVECENTOS REAIS.  R$                          188.900,00  

 

Comparada mente, demostra-se que a contratação está dentro dos valores de mercado. 

V -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de 

referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 

dispensa de licitação, o qual foi escolhida o menor valor entre as cotações, ficando abaixo do preço 

das demais empresas. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade 

do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 

afronta á lei de regência dos certames licitatórios. 

VI - DA ESCOLHA. 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a Aquisição de kit’s 

humanitários: 400 cestas básicas, 200 colchões. 100 kit de higiene pessoal, 63 kit de limpeza, 50 

redes de dormir, para atender a população afetada pelas intensas chuvas que ocasionaram danos 

e prejuízos nesta municipalidade, foi C. LEITE RIBEIRO LTDA, CNPJ: 39.777.444/0001-73. 

 

VII- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 
 

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o dever de 

verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 

http://bannach.pa.gov.br/
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que 

se verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 

 II - técnica; 

III - fiscal, social e 

trabalhista; IV - econômico-

financeira. 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demostrou habilmente sua habilitação  jurídica 

e regularidade fiscal. 

 

VIII- DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 

RECURSOS           ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 

Os recursos para custear tais despesas estão programados em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024. 

 

Bannach-PA, 05 de junho de 2024. 

 

 
 

Neemias Gama Fernandes 
Agente de Contratação 

 

http://bannach.pa.gov.br/

